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CIRCULAR

N..10/0Rç/2015

DESTTNATARTOS: Todos os serviços da administração pública regional, incluindo Entidades

Públicas Reclassificadas (EPR's).

ASSUNTO: EXECUçÃO DO ORçAMENTO DA REGño PARA20l6.

No seguimento da publicaçäo do Decreto Legislativo Regional n." 1712015/M, de 30 de dezembro,

que aprova o Orçamento da Regiäo Autónoma da Madeira para o ano de 2016, transmitem-se as

seguintes instruçöes complementares aprovadas por Sua Ex.'o Secretário Regional das Finanças e

da Administração Pública.

r- METoDoLOGIA DO C0NTR0L0 ORçAMENTAL

1. Com a publicação da Lei n.'8/2012, de21de fevereiro, Lei dos Compromissos e Pagamentos

em Atraso (LCPA), alterada pelas Leis n! 2012012, de 14 de maio, n.'64/2012, de 20 de

dezembro, n..66-8/2012, de31de dezembro e n.o 2212015, de 17 de março e do Decreto-Lei n'o

12T12012, de 21 de junho, alterado pelas Leis n,o 64/201 2, de 20 de dezembro e n.o 66-812012,

de 31 de dezembro e pelo Decreto-Lei n." 99/2015, de 2 de junho, foram aprovadas as regras

aplicáveis à assunçäo de compromissos e aos pagamentos em atraso das entidades públicas'

Assim, os dirigentes das entidades não podem assumir compromissos que excedam os fundos

disponiveis a três meses, sendo que, a titulo excecional, podem ser acrescidos temporariamente

aos fundos disponiveis outros montantes, desde que expressa e previamente autorizados pelo

Secretário Regional das Finanças e da Administração Pública. Por outro lado, a execução

orçamental não pode conduzir, em qualquer momento, a um aumento dos pagamentos em

atraso, sob pena de serem aplicados, às entidades que violem estas regras, limites ao

apuramento dos fundos disponiveis.

2. Com o objetivo de assegurar a aplicação eficiente e eficaz da LCPA, a Direçäo-Geral do

Orçamento elaborou e divulgou no seu sife, no endereço eletrÓnico
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um manual de procedimentos, que constitui uma ferramenta de apoio nas operações a realizar
na área financeira, designadamente no que respeita às regras da assunção de compromissos e
no controlo dos pagamentos em atraso, sendo este manual aplicável a todos os serviços da
administração pública regional, em conjunto com a circular n." 1 1/oRÇ/2015.

3. Nos termos do artigo 55,0 do Decreto Legislativo Regional n.' 1712015tM, de 30 de dezembro,
"As unidades de gesfâo constituídas em todos os departamenfos do Governo Regionat têm por
missão o tratamento integral e centralizado de fodas as matérias contabitísticas, orçamentais,
financeiras e patrimonials dos seruiços simples, integrados, seruiços e fundos autonomos e
entidades que integram o universo das administrações publicas em contas nacionais e a
afticulação direta entre os diversos departamenfos e a Secretaria Regionat das Finanças e da
Administração Publica, no âmbito do controlo" e "sâo responsáven pelo cumpimento dos prazos
de repofte e pela prévia validação das informações de reporte orçamental e ftnanceiro,
referentes aos seruiço s da administração direta, seruiços e fundos autonomos e e,??presas
publicas reclassificadas, prestadas à Secrefaria Regional do Finanças e da Administração
Pública".

4. As unidades de gestã0, a que se refere o n,o anterior, colaboram com a Direçäo Regional do
Orçamento e Tesouro (DROT) no acompanhamento e controlo orçamental e na implementaçäo
da LCPA.

5. Todos os departamentos do Governo Regional devem comunicar à Secretaria Regional das
Finanças e da Administração Pública (SRF), o nome e e-mail do responsável da respetiva
Unidade de Gestão (UG). Devem de igual modo indicar o nome de quem substitui o responsável
pela UG, nas situaçöes de ausência ou impedimento, A DROT só poderá dar seguimento aos
pedidos de fundos disponiveis quando esta informaçäo estiver completa.

il - EXECUçAO OnçnmENTAL

1. Na execução dos seus orçamentos para 2016, todos os serviços da Administração pública

Regional deverão observar normas de rigorosa economia na administração das dotaçöes
orçamentais atribuídas às suas despesas, aplicando-se em matéria de congelamentos o
disposto no artigo 23.0 do Decreto Legislativo Regional n.'17120151M, de 30 de dezembro.

2. Para efeitos do disposto no n.o 4 e no n.o 5, do artigo 23.0 do Decreto Legislativo Regional que

aprova o Orçamento da Região para 201ô, os serviços deverão instruir os pedidos de
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autorização de descongelamento de verbas acordo com o Mapa V e Mapa Vl

3. Para efeitos da utilizaçäo das dotaçöes orçamentais, todos os serviços da administraçäo pública

regional devem ter em atenção o seguinte:

3.1. 0 registo de compromissos - que deve obedecer ao disposto na LCPA - é precedido do

processo de cabimentaçä0, fase da despesa que näo sofre qualquer alteraçã0, continuando a

ter por referência o orçamento anual da entidade, liquido de cativos, devendo ser

cabimentadas todas as despesas prováveis,

3.2. 0s primeiros cabimentos e compromissos do ano respeitam aos transitados do ano anterior

(cumpridas as exigências da LCPA no que respeita aos fundos disponiveis), pela seguinte

ordem:

a) Em primeiro lugar, os que tenham fatura ou documento equivalente associado, com data

de 1 de janeiro de 2012 a 31 de dezembro de 2015 e necessariamente reportados no

mapa da divida de 2014',

b) Em segundo lugar, os compromissos registados no ano transato sem fatura associada;

c) Por último, os deconentes de reescalonamento dos compromissos de anos futuros, Para

este efeito, os serviços deveräo atribuir n,o de compromisso a todos os contratos

plurianuais que tenham execução no ano económico de 2016,

3.3. Atendendo ao prolongamento do ano económico de 2015, até B de janeiro de 2016, poderão

ser assumidos novos compromissos, afetos ao ano de 2016, em momento anterior às

regularizaçöes previstas no ponto anterior, desde que os mesmos respeitem a despesas que

pela sua natureza näo podem ser interrompidas e desde que o serviço inclua declaraçäo a

atestar que dispöe de dotaçäo orçamental suficiente para regularizar os encargos referidos

no ponto 3.2,.

4. As despesas incluidas na alínea a) do ponto 3.2. deverão ser inscritas no orçamento de 2016

com a alínea TT - Transitados.

5. As despesas transitadas anteriores a 01.01 .2012, incluidas no PAEF, serão incluídas no

orçamento de 2016, com a alínea T - Transitados 2011.

6. 0 registo do compromisso deve ocorrer o mais cedo possivel, em regra, pelo menos três meses

antes da data prevista de pagamento, 0s compromissos são registados, por exemplo, com a

nota de encomenda, a ordem de compra ou documento equivalente (vd, Circular n.o

1 1/0Rç/2015 e manual LCPA).

7. As entidades devem manter obrigatoriamente nos seus sistemas de informaçäo contabilística o
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registo do "passivo" - divida vincenda (com ou sem fatura), o registo das "contas a paga/' -
divida vincenda e vencida suportada por fatura ou documento equivalente ou exigivel em
resultado de contrato, bem como o registo dos "pagamentos em atraso" - divida vencida
suportada por fatura ou documento equivalente ou exigível em resultado de contrato, há mais de
90 dias após a data de vencimento.

B. Para efeitos do disposto no número anterior, as UG devem assegurar que todos os valores
incluídos nos repoftes mensais, do mapa dos pagamentos em atraso e correspondente mapa da
dívida, estão devidamente inseridos no sistema informático utilizado pelos serviços da respetiva
tutela, nos prazos definidos na Circular n." Z/0RÇ/2015.

9. Todos os serviços devem efetuar o registo dos valores a receber de outras entidades externas
à Administração Pública Regional, no corTespondente sistema informático.

10. Os serviços devem ter em atenção que nem todos os compromissos säo Passivos, sendo que as
despesas abrangidas pelos contratos (Contratos Programa, Plurianuais, etc,) só devem ser
consideradas no mapa dos pagamentos em atraso (MPA), em Passivos, se ocorrer a realizaçäo
da despesa/serviço subjacente ao mesmo e no correspondente período de realizaçä0,

11. De acordo com o determinado na LCPA, a assunçäo de compromissos plurianuais implica que
os mesmos sejam registados, previamente à respetiva autorizaçä0, no sistema central de
encargos plurianuais (SCEP).

12. Nos termos do artigo 16.o da LCPA, também os planos de liquidação dos pagamentos em atraso
que gerem encargos plurianuais devem ser objeto de registo nos referidos suportes informáticos
centrais atrás referidos.

13, 0s compromissos resultantes de leis ou contratos já firmados e renovados automaticamente são
lançados nas contas correntes dos serviços e organismos pelos respetivos montantes anuais, no

início de cada ano económico.

14. A assunção de compromissos exige a prévia informação de cabimento dada pelas UG, ficando
os dirigentes dos serviços e organismos responsáveis pela assunção de encargos com infração
das normas legais aplicáveis à realização das despesas públicas, nos termos da legislaçäo em

vigor,

15. O pagamento das compensações no âmbito do Programa de Rescisões por Mútuo Acordo deve
ser efetuado através da contabilizaçäo na classificação económica 01.02.12 - lndemnizações
por Cessação de Funções, desdobrada do seguinte modo:

01.02.12.A0.00 - Abonos devidos pela cessação da relação jurídica (e.g. férias não
gozadas);
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01.02.12.80.00 - Programa de Rescrsões por Mútuo Acordo - Compensação.

ilt SERV|çOS, TNSTTTUTOS E FUNDoS AUTÓNoMoS E ENTIDADES PÚBUCAS
RECLASSIFICADAS

1. As requisições de fundos não podem exceder um duodécimo da dotação atribuída ao serviço e

deduzida do congelamento a que houver lugar.

2. As despesas dos Serviços e Fundos Autónomos (SFA) e das Entidades Públicas Reclassificadas

(EPR) deveräo ser cobertas prioritariamente pelas suas receitas próprias, e só na parte

excedente pelas verbas recebidas do Orçamento da Regiã0.

3. As requisiçöes de fundos devem ainda ser acompanhadas de mapa com a relação das

faturas/documentos de despesa a pagar, com a indicaçäo do respetivo n.o de compromisso, nos

moldes solicitados,

4. Todos os SFA e EPR deveräo remeter os seguintes elementos:

a) Mensalmente, à DROT, até ao 5.o dia útil subsequente ao final de cada mês, informaçäo

sobre a execução orçamental, e a informaçäo sobre fundos disponiveis, compromissos,

contas a pagar e pagamentos em atraso, nos moldes definidos para o efeito,

b) Trimestralmente, à Direção Regional de Administração Pública e Modernização

Administrativa (DRAPMA), nos termos do artigo 54.0 do Decreto Legislaüvo Regional que

aprova o Orçamento de 2016, informaçäo sobre o recrutamento, mobilidade e cessação de

funções de trabalhadores e da despesa com pessoal.

c)Trimestralmente, à DROT, nos quinze dias subsequentes ao flnal do período a que respeitam,

a informação sobre o sfock da divida trimestral, de acordo com o Mapa l.

5. 0s SFA deverão enviar à Direção Regional do Património e de Gestão dos Serviços Partilhados

(PaGeSP) trimestralmente, nos 15 dias subsequentes ao final de cada período, informação

detalhada sobre todos os bens inventariáveis, conforme Mapa lll.

6. A autorização das requisições de fundos depende do envio, nos prazos estipulados, de toda a

informação solicitada.

7. 0 envio da informação a prestar poderá ser efetuado através de correio eletrónico, para os

seguintes endereços:

. drot@qov-madeira.pt, caso a informaçäo se destine à DROT;
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0aqesp(Oqov-madeira.pt, caso a informação se destine à Direção Regional do Património e

de Gestão dos Seruiços Partilhados.

I

a

IV - ALTERAçÕES ORçAMENTAIS

1. Na execuçäo orçamental serão respeitadas as normas em vigor em matéria de alterações

orçamentais.

2. As alterações orçamentais obedeceräo às regras constantes do Decreto-Lei n.o 71l95 de 15 de

abril, do aftgo 22! do Decreto Legislativo Regional n.o 1712015/M, de 30 de dezembro e ao

disposto na Circular n,' 2/0RÇ/2015.

3. Todas as propostas de alteração orçamental, incluindo as dos SFA e EPR, deveräo apresentar a

justificação para as anulações e reforços propostos.

4. Todas as alterações orçamentais da tutela que tenham implicaçöes no orçamento dos SFA ou

EPR devem ser enviadas à SRF em conjunto com a conespondente alteração orçamental do

SFA/EPR.

5. As alteraçöes orçamentais não deverão contribuir para o agravamento dos limites quantitativos

dos diferentes objetivos orçamentais definidos no Orçamento da Regiäo para 2016,

v - AQUTSTçÃo, ALUGUER E CoNTRAToS DE ASSTSTÊNCn rÉCNtCA DE EQUTPAMENTO E
APLTCAçÖES TNFoRMÁrCAS E DE ASSTSTÊNGn rÉCNtCA DE EQUTPAMENTOS DE

IMPRESSAO

1. Nos termos dos artigos 21.o e22.o do Decreto Regulamentar Regional n.o 1112015/M, de 14 de

agosto, os serviços da Administração Pública Regional, incluindo os SFA e as EPR, com

exceçäo da Assembleia Legislativa da Madeira, deverão enviar à PaGeSP o pedido,

devidamente fundamentado, com indicação das necessidades do serviç0, tipo de equipamento

ou aplicações ou assistência técnica, bem como aluguer a contratar, custo total dos mesmos,

caderno de encargos (no caso de estar elaborado) e cabimento orçamental,

2. Para efeitos do disposto no número anterior, a PaGeSP poderá solicitar todos os

esclarecimentos adicionais julgados necessários, submetendo posteriormente o processo para

decisão do Secretário Regional das Finanças e da Administraçäo Pública.
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3, As minutas dos contratos de assistência técnica ou de qualquer atualizaçäo das aplicações

informáticas e respetivas renovações devem ser previamente remetidas para parecer do

Secretário Regional das Finanças e da Administração Pública, acompanhadas da respetiva

fundamentaçã0, seguindo-se a mesma tramitaçäo dos pontos anteriores.

vr-AQUrsrçÄo E ALUGUER DE VEíCULoS CoM MoTOR

1. Até à aprovação do Decreto Regulamentar Regional que põe em execução o Orçamento da

Região para 2016, nos termos do artigo 20.o do Decreto Regulamentar Regional n! 11120151M,

de 14 de agosto, a aquisição e aluguer de veículos com motor pelos serviços da Administração

Pública Regional, incluindo os SFA e EPR, está dependente de autorização prévia do Secretário

Regional das Finanças e da Administração Pública, mediante parecer prévio da PaGeSP,

2. Para efeitos do disposto no número anterior o pedido de autorizaçä0, que deverá ser dirigido à

PaGeSP, deverá estar devidamente fundamentado, com indicação das necessidades do serviç0,

tipo de veiculo a adquirir, custo total do mesmo e a respetiva cabimentação orçamental.

vil - RECETTAS CoBRADAS PELOS SERVTçoS StMPLES

1. Até à aprovação do Decreto Regulamentar Regional que põe em execuçäo o Orçamento da

Região para2016, nos termos do artigo 1B,o do Decreto Regulamentar Regional n.o 11120151M,

de 14 de agosto, as receitas cobradas pelos serviços simples deverão ser entregues na

Tesouraria do Governo Regional até ao fim da semana seguinte àquela em que foram cobradas,

com exceçäo das escolas básicas com pré-escolar, delegações escolares e estabelecimentos de

infância, em que a receita deverá ser entregue até ao dia 10 do mês seguinte àquele em que

foram cobradas.

vilr- GoNTRAToS DE LoCAçRO rtrunNC¡tnR

1. Até à aprovação do Decreto Regulamentar Regional que pöe em execução o Orçamento da

Regiäo para2016, nos termos do artigo 23.0 do Decreto Regulamentar Regional n." 11/2015/M,

de 14 de agosto, os serviços deveräo enviar à DROT as minutas dos contratos de locação

financeira devidamente fundamentadas, com indicaçäo das necessidades do serviç0, tipo de
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equipamento a locar, custo total do mesmo, caderno de encargos (no caso de o mesmo estar

elaborado) e cabimentação orçamental, cujo processo, depois de instruído, deverá ser remetido
para decisão do Secretário Regional das Finanças e da Administraçäo Pública,

2. Após a celebraçäo dos contratos de locaçäo financeira, os serviços deveräo enviar cópia dos

mesmos à DROT.

rx - GoNTRATOS DE AQU|S|çAo DE SERVTçoS

1. Para efeitos do disposto no artigo 51,0 do Decreto Legislativo Regional n." 1712015tM, de 30 de

dezembro, que aprova o Orçamento da Região para 2016, os serviços deverão enviar à SRF,

sempre que seja necessário parecer prévio, os elementos financeiros informativos dos contratos

anteriormente celebrados para a mesma finalidade, nomeadamente a programaçäo financeira,

o valor do contrato anterior, autorizado no caso de contrato anual, o número de beneficiários,

assim como os demais elementos, sempre que aplicável,

2. Para o efeito, todos os pedidos que respeitem a renovações ou a despesas que pela sua

natureza são continuadas, devem ser acompanhados do Mapa lV, anexo à presente Circular.

X - COMPROMISSOS PLURIANUAIS

1. 0s compromissos plurianuais objeto de autorizaçäo prévia do Secretário Regional das Finanças

e da Administração Pública, nos termos do artigo 29.o do Decreto Legislativo Regional n.o

1712015/M, de 30 de dezembro, e do artigo 24.o do Decreto Regulamentar Regional n,o

11l2015llÚl, de 14 de agosto, deverão ser enviados à DROT, acompanhados da informação

solicitada no ponto 29 da Circular n.'11l0RÇ/2015 referente ao registo dos compromissos e

cálculo dos fundos disponíveis.

2. 0s pedidos de reprogramaçäo de compromissos plurianuais deverão ser enviados à DROT,

acompanhados da informação solicitada no ponto 33 da Circular acima mencionada.

3. A autorizaçäo previa do Secretário Regional das Finanças e da Administração Pública é
precedida de parecer do lDR, sempre que o encargo plurianualesteja afeto a despesas incluidas

em investimentos do Plano, sendo todo o processo coordenado pela DROT.

4. Nas situaçöes em que o valor global do encargo a assumiladjudicar exceda o valor global

apresentado para efeitos de autorização prévia, antes da adjudicaçã0, os serviços devem

enviar à DROT:
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a) Justificaçã0, bem fundamentada, para o acréscimo do valor;

b) Poilaria de repartição de encargos ajustada com os novos valores, se aplicável;

c) Comprovativo de atualização do registo no SCEP;

d) lnformaçäo de cabimento,

5, Nas situaçöes em que o valor global do encargo plurianual a assumir/adjudicar näo exceda o

valor global apresentado para efeitos de autorização prévia e em que seja necessária portaria de

repartiçäo de encargos, antes da adjudicação, os serviços devem enviar à DROT:

a) Portaria de repartição de encargos ajustada com os novos valores,

b) Comprovativo de atualização do registo no SCEP,

6. Nas situaçöes não abrangidas pelo ponto anterior, em que o valor global do encargo plurianual a

assumir/adjudicar não exceda o valor global apresentado para efeitos de autorização prévia, os

serviços devem enviar à DROT o comprovativo de atualizaçäo de registo no SCEP.

7. 0 SCEP deve encontrar-se permanentemente atualizado, devendo ser efetuado o registo prévio

à autorizaçäo do encargo no estado "Novo em fase de apreciaçã0". Após autorizaçäo da

entrdade competente, o organismo responsável, antes de iniciar a execução financeira, deve

proceder à atualização da informação no sistema, no sentido do encargo passar ao estado "em

execuçã0",

B. A falta de cumprimento das regras definidas nos pontos anteriores é motivo de impedimento

para a emissão de parecer por parte da SRF,

XI. PROCEDIMENTOS ESPECíFICOS PARA PROJETOS

1. Os projetos cofinanciados por fundos europeus, logo que aprovada a respetiva candidatura,

devem ser ajustados em conformidade, através de alteraçöes orçamentais, devendo garantir-se,

a todo o tempo, que as verbas inscritas säo idênticas às da candidatura aprovada. 0 código da

candidatura aprovada é obrigatoriamente registado no SlGO-SlPl, no proleto conespondente, e

o estado da candidatura deve passar a "aprovado".

2. Quando, no decurso da execuçäo orçamental, houver lugar à inscrição de novos projetos devem

ser rigorosamente observadas as regras aplicáveis à inscrição de projetos, as quais constam da

Circular n." 4/0RÇ/2015 - Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2016,

AvenidaZarco.9004-S2TFUNoHAL.Telef (+351)291212170.Fax:(+35t)291238'llS.Contribu¡nten.o67100l310

. drotlDdov-made¡ra.pt . http://w.madeira.gov.pgsrf/



REGIAO AUTONOMA DA MADEIRA

GOVERNO REGIONAL

SEcRETARTA REGTONAL DAS FTNANçAS E ADMrN¡STRAçÃO pÚBLTCA

DtREÇAO REGTONAL DO ORçAMENTO E TESOURO

3. 0s fundos disponiveis afetos a projetos cofinanciados só podem ser solicitados após a
aprovação da candidatura.

xil - DrsPosrçÕES FtNAts

Cada Secretaria Regional deverá proceder à imediata redistribuição da presente Circular por

todos os organismos tutelarmente dependentes, incluindo os Serviços, lnstitutos e Fundos

Autónomos e Entidades Públicas Reclassificadas,

Direção Regional do Orçamento e Tesouro, 30 de dezembro de 2015

0

Aven¡da zarco . 9004-527 FUNCHAL . Telef. (+351 )291 212170 . Fax: (+351 )291 2381 'l 5 . Contr¡bu¡nte n.o 671 001 31 0

. drotlDdov-madè¡ra.pt. httpt wwur.made¡ra.gov.pUsrfl
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MAPA I - MAPA PARA APURAMENTO DO STOCK DA OÍVIDA TRIMESTRAL

FNTIDÀDF

Responsável pela lnformação

2016
3ofimesre2ohirnesheI otrimesfre

2015
40 Triñestre3o Trimege

Act¡yos F¡nanælros em cartelra relativos a tÍhrlos de dlvlda mlüdos Dela Admln. Loel e Res¡onal:

Designâção da dívida

Dlu¡de dem¡a¡nâdâ em EURO

.ttfrì î¡àrñ
Emoréstimos

lnstituicðes F¡nanceiras Monetárias
AdministÈcðês Públiøs

DirÞ.ãô Gêrâl dô TÞsôrrrô

Outros

Outros

Títulos
Mêdfo ¡ Lonso PEzo

Emoiéstimos
lñçlif Úi.ões F¡nân.e¡râs Môneláriâs

AdministRcões PúbliGs
IHRU

D¡recão Geral do Tesouro e Financas

Outrôs

cenitel em dívidâ de conlratos dê locecão f¡nencê¡râ

Outros

Títulos
Dlvlda denomlnãdâ em NÃo EURO

Curto orazo

Médiô ê Loñpô Prezo

rtlrÂl GFR^I l1+2ì

I'AIOR DOSÚruLOS DE DMDA EMMDA PEI.ÀSADM. PI'BIICÂS NA POSSE OO SUBSETOR

Actlws F¡nanælros em Erte¡ra relativos a tftulos de dívlda mlddos Dela Adm¡n. Cenüal:

Cu rto
Dos oueis: CEDICS

BilhPtes do Têsouro

Médio e Lonso Prazo

Curto orazo

Médio e Lonso Prazo

annhâtor dê I lÞråo Flnânaê¡râ

Valor dos novos contratos do ano

Códig
o

1

1'l
't11
1111
1112
111?1

11122
1113
112
't2
'121

1?11

1212
12121
12122
12123
1213
1214

122
2
21

22
TI

31

311
3111
3112
312

32
321
322
4

41

S

a)

b)

c)

d)

e)

Ð

s)
h)

i)

D

D

m)

n)

o)

Telefone
lJn¡dadê:êuros

Anexo à Ci¡culu
N .r o/oRç/201 5

comerctatS;

Prâzo) lnclu¡ o saldo em dívida de emprést¡mos movimentados em operações de tesourêria;

(d) Inclui contratos de factor¡ng;

Pnzol;
(g) Exclui contratos de locação financeira e factoring;

(maturidade or¡g¡nal de Médio e Longo PGzo);

(¡) São cons¡derados os contratos em que os bens locados figurem no imob¡lizado do locatário;

fi) lnclu¡ contratos de factor¡ng;

(l) lnclui empréstimos obrigêcionistas;

(n) Avalièda ao valor nominal determinêdo na data de êmissão;

(o) ConsideG o cap¡tal inicial dos contEtos de locação, em que os bens locedos figurcm no imob¡l¡zado do locatário (ercluindo juros)





MAPA II . MAPA PARA APURAMENTO DO STOCK DA DíVIDA NO FINAL DO ANO

ENTIDADE

Responsável pela lnformação Telefone

Unidader euros

Not
âs

Códig
Designação da dívida

2014
3 I de dezembro

2015

3 I de dezernbro

2016
3l de dezembro

(estimatìva)

a)

b)

c)

d)

e)

Ð

c)

h)

i)

i)
r)

m)

n)

o)

Dfvida denomlnada em EURO

Lt Cu.to prazo

LLL Empréstlmos

1111 lnstituições Financeiras Monetár¡as

tlt2 Admínistrações Públ¡cas

11121 Direção Geral do Tesouro

1't122 outros

1113 Outros

112 Títulos

L2 Médlo e Longo Prazo

L21, Emprést¡mos

1211 lnstituìqões Financeiras Monetár¡as

t2L2 Adminlstrações Públlcas

12121 IHRU

12121 Direção Geral do Tesouro e Finanças

1212î Outros

1213 Capital em dívida de contratos de locacão financeira

1214 Outros

122 lrtulos

2 Dfvlda denominada em NÃO EURO

21 Curto prazo

22 Médio e Longo Prazo

T1 ÍOTALGERAI (1+2I

3 VATOR DOS TÍTULOS DE DIVIDA EMITIDA PEI.AS ADM. PÚBIICAS NA POSSE DO SUBSETOR

31 At¡vos Finance¡ros em cartelra relativos a tltulos de dlvida emitidos pela Admin. Central:

311 Curto prazo

31',t'l Dos quais : CEDICS

3112 Bilhetes do Tesouro

312 Médio e Longo Prazo

?2 Atlvos Flnancelros em carte¡ra relativos a tltulos de dfvlda em¡tldos pela Admin. Local e Re8lonal:

321 Curto prazo

322 Médio e Longo Prazo

4 Contratos de Locação Flnanc€ira

41 Valor dos novos contratos do ano

quadros da dívida não incluem crédltos comerc¡a¡s;

(maturidade original de Curto Prazo);

meses (maturidade orit¡nal de Curto Prazo). lnclui o saldo em dívida de emprést¡mos mov¡mentados em operações de tesourar¡a;

(d) lnclui contratos de factor¡nB;

(maturidade or¡g¡nal de Médio e Longo Prazo);

(maturidade original de Médio e Lonto Prazo);

(g) Exclui contratos de locação finance¡ra e factor¡nt;

contratação sejam super¡ores a 12 meses (maturidade orlg¡nal de Médio e Longo Prazo);

(i) São considerados os contratos em que os bens locados figurem no ¡mob¡lizado do locatário;

fi) lnclui contratos de factor¡nB;

(l) lnclui empréstimos obr¡gac¡on¡stas;

(m) Montante correspondente ao capital em dívida a 31 de dezembro da totalidade da dívida contraída (ut¡l¡zada) em moedas que não estão ¡ntetradas no EURO (Dólar, ¡ene, etc.)j
(n) Avaliada ao valor nominal determinado na data de em¡ssão;

(o) Considera o cap¡tal inicial dos contratos de locação, em que os bens locados figurem no imobilizado do locatário (excluindo.iuros);





MAPA III- FICHA DE INVENTARIO

0rganismo

Serviço

An*o à Circulù
N "ro/oRÇ/20r5

ANO:

TRIMESTRE:

FACTOS PATRIMONIAIS:

Aøéscimo E
Aherat'o f--l

l¡æe l---l

Abate

Ræeita Ge¡ada

V¡lor

l7

Rubrica
Orcîmenbl

t6

Ano

t5

Tipo de

Abate

14

Valor
Patrimoni¡l
Atüâlizado

Valor

l1=1+/-ì l

Vida útil
eperada

t2

Alterações P¿trimoniais

ll

Ano

t0

Tipo de
Alterâçõ6

9

Apuramento do Valor

Valor

R

Ano

7

Iotal Geml ou a transportâr:

Tipo de
Aouisicäo

6

IDENTIFICAÇÃO DOS BENS

Descriçâo

5

N" de
Inventá¡io

4

Código
lCl¡ssilicador Ger¿lì

bemtipo de bem

2

classe

I





Mapa lV - Comparativo Contratos - Custo vs. Beneficiários (n-1 e nf

Valor autor¡zado no
poríodo contlatual
amerior (c/ lVAl

Proposta para o
período contr¿tuâl

em apreciagão
(c/ lvAl

Variação
Ns de beneficiários / Unidades afetas ao

contr¿to *1,Designação

(1)

Valor Yo Aíter¡or Em aorcciacão
5 6

Valor exacutâdo contrato antor¡or

Contrato Data d6 iníc¡o Data determ¡no

Anteriol
Em apreciaçäo

Período contratual em

O contrato em apreciaçäo mantem os valores em termos de custo dia po¡ beneficiário / Unidades, para os períodos em análise,

Contfato ant6rior

N.e db¡
fß)

Valor para o período
lil)

Valor módb dia

Contrato em åprec¡ação

l,Le dias
l16)

Valor para o período
l17)

V¡lor mód¡o diå

Desv¡o exêcutado / autor¡zado

Custo total por
beneficiário /

Unidades
te)={11/(5)

110l=l2l /16ì

Duraçõo Contrato
(diasf

Custo d¡a por
beneficiário /

Unidades
{11) = {et/ {7)
¡121=1101/ld

Var¡ação custo
tota/baneficiário

þ3){10)/{9)

o,axnß

Våriação custo
dia/beneficiório

t14)=(1 2Jl(1 1l

o,w6

,l

8)

o,wÁ€

Comentár¡os Erlt¡dadq: comentários DROT:





lnstrumento legal

Universo

MAPAV. PEDIDO DE AUTORIZAçÃO DE DESCONGELAMENTO COM COMPENSAçAO

pEDtDO DE DESCONGETAMENTO N.e..../SR... l2Ot6

A presente informação é solicitada ao abrigo do n.e 4 do artigo 23.e do DLR n.e 17lz1ts/M

lntegrados, Serviços e Fundos Autónomos e Entidades Públicas Reclassificadas

r DENTTFTCAçÃO OO SERVIçO

PARA O DESCONGELAMENTO

DATA:

O RESPONSÁVEL DA UNIDADE DE GESTÃO:

(Assinatura)

Unidade: euros

Valor a

congelar

7

Valor a
descongelar

6

Compromissos

2015

5

Doü¡ção não
Comprometida

+t-2-3

C.ompromissos

Ano

3

Congelados

/Cat¡vos

2

Dotação

Corrigida

1

Economica

Total

Act/ProjFunFFSDivDivC:pcapSec

Qídigo
Serviço/Centro
Fin¡næira

Nota: Os pedidos devem ser numerados sequencialmente, por Secretaria Regional, sFA/EPR.





MAPAVt. pEDtDO DE AUTORTZAçÃO DE DESCONGELAMENTO SEM COMPENSAçÃO

lnstrumento legal

Universo

pEDtDO DE DESCONGETAMENTO N.e..../SR... l20t6

A presente informação é solicitada ao abrigo do n.e 5 do artigo 23.s do DLR n.e t7/2Ot5/M

Serviços lntegrados, Serviços e Fundos Autónomos e Entidades Públicas Reclassificadas

TDENTTFTCAçÃO OO SERV|çO

JUSTTFTCAçÃO PARA O DESCONGELAMENTO:

DATA:

O RESPONSÁVEL DA UNIDADE DE GESTÃO

(Assinatura)

Unidade: euros

Valor a

descongelar

6

Compromissos

20t5

5

Dotaçâo não

Comprometida

É!-2-3

Compromissos

Ano

3

Congelados

/Cativos

2

Dotação

Corrigida

1

Economica

Total
TOTAr DO SERV|çO

TOTAT DA SECRETARIA REGIONAT

Act/ProjFunFFSDivDivcapcapSec

Código

Serviço/Centro
Finanæiro

Nota: Os pedidos devem ser numerados sequencialmente, por Secretar¡a Regional, SFA/EPR'




